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Apuiarés, 30 de abril de 2021. 

Of. N° 20210430-3/FMAS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a 

esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO atinente ao 

exercício financeiro 2020, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 

03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

/Ia  o / 	
(3 O C 

ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 
Ex-Secretária de Trabalho e Desenvolvimento Social 

CPF: 567.526.103-63 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 17 12019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUIARÉSCE, Cidadão 

Roberto Sávio Gomes da Silva, no uso da atribuição que lhe confere o art. 83, da 

Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
NOMEAR: ANA CLAUDIA ARAÚJO VIANA CPF N° 

567526.103-63, para exercer o cargo de Secretária do Trabalho e 

Desenvolvimento Social DAS-1, lotada na Secretaria do Trabalho e 

Desenvolvimento Social deste município. 

Publique-Se, 

Registre-Se, 
Cumpra-Se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 18 de 

dezembro de 2019. 

A7osÁVIO GOfIESDA SILV 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. G&1esdaSuCentro - C[62. 6030-000 

CNP]: 07.438468/0001-01 -CGF: 0620226-5 

DECRETO N 03412020, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUIARÉS-ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de Suas atribuições constitucionais e legais, 

DECRETA: 

Artigo 1 0  - Ficam revogeadas as Pctarias de Nomeação em Cargos 

Comissionados, dos nomes abaixo relacionados. 

,Adriana Silva Lima 

V Alisson Igor dos Santos Barrete 

Aloncio Alves COèIhO 

Ana Cecia de Sousa Ferreira 

Ana Cláudia Araújo Viana 

Ana Oaüdia Pereira Araújc 

.i An Marcia Freitas da Silva 

'Ana Maria Lima de Freitas 

/ Ana Nery Rocia Leão 

/ Ana Reza Gemes dos Santos 

tAngekjc!a Cardoso de Abreu 

/ Antonia Aurineide Barbosa Alves 

/ Antonia Cntt'ya Gemes da Silva 

Antonia Ciésia Sousa da Costa 

A;-,tona Jaquehne Alves Vieira ,  

Antonia Josimélia Rodrigues Barbosa 

Antonia Maria da Silva Barbosa 
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/ Antonia Vaiéna Braga Frmiano 

Antonio Adolfo Gomes 

Antonio Alves de Sousa Júnior 

Antonio Anciersori Barreto Fonseca 

,/Antonio Aparecido de Sousa 

/ Antonio Claurnir Moura Sampaio 

Antonio Gustavo Bezerra Gornes 

Antonio Pinto de Almeida 

Auqustavio Rufino da Silva Soares 

/ AurFIa Alves Bezerra 

*AuricéUa Aives Bezerra 

Aurileda Alves dos Santos 

/ Benedito Ricardo Vieira Filho 

/Camiia Regina Morais 

- 'CecUa Maria Vicente Matos 

-X. 	Rodhques G.alvào de Sousa 

Cristiarre Rogério Freitas Nepornuceno 

v Daniel Rodrigo da Silva Dias 

Vbanieia Angela Freire e Silva Gomes 
/ 
Doningo Ferrera da Silva Filc 

Daylani Almeida Farias 

* Die'o Rodrigues dos Santos 

Edberto Pereira dos Santos 

Edy Michael Barbosa A:ves 

' Enzangeh Castro da Silva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 
Av. Gomes da Sva, 90 - Certo CEP: 62.630-000 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-5 

V Eiza Helena Marques Cardoo 

.Eudes Rodrigo das Santos 

Fernando Antonio Bezerra da Suva 

bFrançjsca Eneida Fanas de Sousa 

/Franckca Daneusa Barbosá, de Meneses 

«Francisca Geanne da Silva Almeida 

V Francisca Maria Bezerra dos Santos 

/ Francisco Adailton Oliveira Gumes 

V Francisco Adriano dos Santos de Oliveira 

V Francisco Alesson Rodrigues de Albuquerque 

vFrancisco Almeida Felix 

Franc1sco Cesar da Costa Sousa Pinto 

vrancisco Daniel Ferreira ce Paiva 

V Fyancisco Dane! Gomes de Sousa 

t/Francisco de Assis Teixeira Barbosa 

4rancsco Domingos de Sousa 

VFrancisco Eufrãsio de Andrade Urna 

V Francisco Eugenio Soares Galvo 

4 Francisco Jean da Costa Rodriues 

Francisco Hélio Pinto Albuquerque 

{/ Francisco Iraiison Pereira Costa 

VFrancisco Marinho de Uma 

V'Francisco Valberto de Sousa 

Francisco Valdez Aves de Sous 

V Geovanny Aouiar Teixeira 
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/ Gitniáno Bezerra de Almeida 

~ l e iciane Rodrigues Bezerra 

Hern e rrson Castro Teixeira 

Vorlando José de. Sousa Gomos 

VTsmm Castro Bezerra 

VIeda Mana Gornes da Suva NapravniK 

jodene dos Santos Gornes 

V 
 

!talo Barros de Pinho Vasconcetos 
/ 

V Italvanes Silva Gomes 

Ivan Moraes Soares 

t lvonede Silvera de Sousa 

1 JaHton Júnior Te i xeira Barbosa 

Jacquehne Pereira de Sousa 

} Joaquim Kaio Ferreira do Vale 

*Jorge Luis Bezerra dos Santos 

José Ernandes Pereira de Sousa 

YJosé Mana Muriiz de Sousa 

Yí'osé Oliveira Mesquita 

• sé Pereira Cruz 

V,Iõsé Solon Bezerra dos Santos Júnr 

" José WUa de Sousa Silva 

#joanna Edith Pereira dos Santos 

V Josiano Silva Sousa 

i/  josé Airton Marques de Sousa 

Vosé Aurilo Almeida Rodrigues 



Etad.-  do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

Ã'. Gomes dij Suva, 99 - Cent.ru - CEP: 67,30-000 
CNPJ: 07.438.46810031-01 - CGF: OG.920.226-5 

4 José Deirton Vasconcelos Matos 

Jsé Jraniido Ramos Matos 

V'Jpsé Josivan Traiano Monteiro 

«josé Sinva Bezerra da Silva Filho 

' Joào Batista Rodrigues de Sousa 

: João Corného Alves Neto 

Li jro Pedro Neto 

4 Larisse Rodrigues Galvào 

v Leonardo Domingos Lira 

Lidiana Sousa e Silva 

Lidiarine Gomes Bezerra 

VLucas Vieira Campelo 

/ Lucivanda Marques Luz 

4 Ludma Vicente Matos 

Luiz de França Tavares Rocha 

Manoel Messias Nojosa de Sousa 

Marconi Alves Ferreira 

. Marcos Antonio Bezerra de Atrneida 

Maria Aldenir Ferreira do Vate * Maria Dalvani de Sousa 

Maria de Jesus Chagas Cãmara 

V Maria de Jesus Casta Sousa 

)4ria do Socorro Barbosa Rodrigues 

' Maria Evanilza Costa Castro 

Mana Helena Almeida Barros 
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§Mafía Liliane Rodrigues Siiva 

Robtria Soares de Almeida 

r' Mana Rogelma Soares de Sousa 

j aria Suely Quinte!a de Sousa 

VMessias do Carmo Aves 

L/Mikaela Martins Gomes 

Vilton Pinto Bezerra 

VMânica Maria Bêsêrra Gemes 

44orghaaaa HeUen da Silva Luz 

VNarcélio José Feiiciano da Silva 

1' Nágila Almeida Texeira 

VNityesca Dias Moura 

/v.a Mana Freiras Naravnik 

/Qnofte Cordeiro da Mota 

V 6iIo Cesar da Silva Lima 

VPaulo Cesar Lima Lego 

*PJIO Roberto Marques dos Santos 

1/Pedro Reinaldo dos Santos 

(Rafael Braga Cavalcante 

4fae Braga dos Santos 

V amunda Gemes Bezerra 

Raimundo Gomes de Oliveira Cunha FUho 

Raimundo Nonato Guimarães SUva 

1/ Regna Alvas Pires 

pecV 
ik,~wnia Mana Lopes Luz .4T4 

M4TI 3  '!4t')  
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-Rfta de Kada Marques dos Santos 

y' Rtrigo Cunha de Abreu 

Sebastião Alves Bezerra Neto 

Silvelena Oliveira Rodrigues 

Simone Maria dos Santos Sousa  

Suelene Bezerra Sampaio 

/'ivanne Gornes Bezerra 

j,Iilker Barreto Paiva 

Para Relem Cardoso Teixeira 

J/Yury Ferreira Luiza 

Zélia Mana Bezerra da Sova 

Art. 20 - O presente decreto entra em vigor na aata de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 31 de dezembro de 2020. 

ERT9AVIO GOMES DA SILVA 
,/Ëx-Prefeito Municipal 

,/ CPF: 364.001.730-72 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: APUIARÉS 	 Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

12.04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Nome do Servidor (Gestor): 
ANA CLAUDIAARAUJO VIANA  

Cargo/Função: 	 CPF: 

Secretária do Trabalho e Desenv. Social 	 567.526.103 - 63 
Matrícula: 	 Período da Gestão: 

0778 	 01/01/2020 a 31/12/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: 	 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 157/2019 	 19/12/2019 	1 	1911212019 
Delegação de Competência: 	- Data do Ato: 	 Data da Publicação: 	Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 	19/1212019 	19/12/2019 	 1911212019 
Endereço Residencial: 

Rua Tiangua, 190  
Bairro/Distrito: 

Vila União 
Município: 

Fortaleza/CE 
UF: 
	

CEP: 

CE 
	

60.410 -637 

Elaborado por: Período da Gestão: 

ANA CLAUDIA ARAÚJO VIANA 01/0112020 a 31/12/2020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: 1  Data da Publicação: 

N°157/2019 19/12/2019 1911212019 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: k\ í 
	

AS5 U;o. 	 :Ik 	SSÇAr— o ~Cl~a(c,  
NOME: Fco. Antoio do Nascjnto Neto 	NOME: sé Solon B. dos Santos Júnior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0-j (CRC/CE) À 	MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 
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Município: 	 Mês/Ano: 

APUIARÉS 	 1212020 

órgão: 	 Unidade orçamentária: 

12-SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 	04-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 Exercício: 

APUIARÉS 	 2020 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & 

CONTABILIDADE S/S 

CNPJ: 

86.701.430/0001-56 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA! CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400  

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 199916.3900 

Email: 	 Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com 	 fannettogmaiI.com  

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	\\ \ 	 ASS:  

NOME: Fco. Ant4lio do NascJento Neto 	NOME: J sé Solon B. dos Santos Júnior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: O1O648/O-JJ  (CRC/CE) 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 
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* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 . III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 

Receitas Derivadas e Originárias 

Transferências Correntes Recebidas 

Outros Ingressos Operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e Demais Despesas 

Juros e Encargos da Dívida 

Transferências Concedidas 

Outros Desembolsos Operacionais 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 

Alienação de Bens 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 

Outros Ingressos de Investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de Ativo Não Circulante 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 

Outros Desembolsos de Investimentos 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 	
) 	)\ 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
	

Página.:1 



* •., 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Ingressos 0.00 0,00 
Operações de Crédito 0,00 0.00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0.00 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 
Outros Ingressos de Financiamentos 0.00 0.00 

Desembolsos 0,00 0,00 
Amortização/Refinanciamento da Dívida 0.00 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 0.00 0.00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0.00 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 0,00 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0.00 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 0,00 0,00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 
Receita de Contribuições 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 0,00 0,00 
Receita Agropecuária 0,00 0,00 
Receita Industrial 0,00 0,00 
Receita de Serviços 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:2 



* . 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 	 -- 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 000 000 
da União 000 0.00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0.00 
de Municípios 0.00 0.00 

Intragovernamentais 0,00 000 
Outras Transferências Recebidas 000 000 

Total das Transferências Recebidas 0.00 0.00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 	 0.00 	 0.00 
da União 	 0.00 	 0,00 
de Estados e Distrito Federal 	 0.00 	 0,00 
de Municípios 	 0,00 	 000 

lntragovernamentais 	 0.00 	 0.00 

Total das Transferências Concedidas 	 0,00 	 000 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 0,00 	 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página. :3 



* . 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período -  01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 000 	 000 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 
Outros Encargos da Divida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0.00 

C- 

ANA CLAUDIA A AUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Notas Explicativas 	 - 

NADA A REGISTRAR 

UNCtPl(\JSUL. 	
A E C0P4TABILIOÀ 	.!S 

Franc J Autoni o Nascment0 Neto 
/ Sócio rjr nistrador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

	

Previsão 	 Previsão 	 Receitas 	 Saldo 
Receitas Orçamentarias 	

Inicial 	 Atualizada (a) 	 Realizadas (b) 	 c = (b-a) 

Nada a Registrar 

Subtotal das Receitas (1) 000 000 0.00 0,00 

Refinanciamento (II) 

Operações de crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual  

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 0.00 0.00 000 000 

Déficit (IV) 251 .000.00 171.000.00 0,00  

Total (V) = (III + IV) 251.000,00 171.000,00 0,00 -171.000,00 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para Créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de créditos Adicionais  

Dotação 
-. 

Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentarias 
Inicial (d) 

. 	. 
 Atualizada (e) 

Empenhadas E 
. Liquidadas (g) Pagas (h) 

Dotação 
(f) 

( i )(f)  

DESPESAS CORRENTES 100.000,00 100 000,00 0,00 0,00 0.00 100.000.00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 51000,00 51.000,00 0.00 0.00 0.00 51.000,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 49.000,00 49.000,00 0.00 0.00 0.00 49.000.00 

DESPESAS DE CAPITAL 151.000,00 71.000,00 0.00 0,00 0,00 71.000,00 

INVESTIMENTOS 136.000,00 56.000.00 0,00 0,00 0,00 56.000,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 15.000.00 15.000,00 0,00 0,00 0.00 15.000.00 

Subtotal das Despesas (VI) 251.000,00 171.000,00 0,00 0,00 0.00 171.000,00 

Amortização da Divida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Divida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 251 .000.00 171 .000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00 

Superávit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 	 .. 	,.\ 	t\ 	'i 251.000,00 171 000,00 0,00 0,00 0,00 171.000,00 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Não Existe Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

MUNICIPIS CONULTORIA 
	

ANA CLAUDIA AR UJO VIANA 
Contahor CR25/O 
	

SECRETÁRIO(A) 
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c 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 3111212020 

7- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 

	

	
DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

NADA A REGISTRAR 

E C0NTA13ILI0Â 	S 

jFranco 	do NascTeflt0 t4eto 

 •57. - CRC!CE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Balanço Financeiro Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Exercício 
Especificação 

Exercício 
Especificação 

Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

Receita Orçamentária (1) 0,00 0,00 Despesa Orçamentária (VI) 0,00 0,00 

Transferências Financeiras Recebidas (ii) 0,00 0,00 Transferências Financeiras concedidas (VII) 0,00 0,00 

Recebimentos Extraorçamentários (11) 0,00 0,00 Pagamentos Extraorçamentários (Viii) 0,00 0,00 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 0,00 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 0,00 0,00 Total (X) = (Vi + VII + VIII + IX) 0,00 0,00 

MUNICIPIO CONS 

'

LTORIA 

Contaci& CRC2/0 

ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 
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* . 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

't4 	Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31112/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

NADA A REGISTRAR 

r  
)

L0 
MtOfl 	

NaSCt0 Neto 

SÕCO (flT 
tstradot ror. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31112/2020 

7- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Especificação 
Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 10.000,00 10.000.00 Total do Passivo 0,00 Doo 
IMOBILIZADO 	 10.000,00 	 10.000,00 

BENS IMÓVEIS 10.000,00 10.000,00 Patrimônio Líquido 
BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 10.000,00 10.000,00  

Especificação 
Anterior  

Exercício 
Atual 

Exercício DEMAIS BENS IMÓVEIS 	 10.000,00 	 10.000,00 

OUTROS BENS IMÓVEIS 	 10.000,00 	 10.000,00 

RESULTADOS ACUMULADOS 10.000,00 10.000,00 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 10.000,00 10.000,00 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 10.000,00 10.000,00 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000.00 10.000,00 

Total do Patrimônio Liquido 10.000.00 10.000,00 

Total 10.000,00 10.000,00 Total 10.000,00 10.000,00 

Ativo Financeiro 	 0,00 	 000 Passivo Financeiro 	 0,00 	 0,00 

Ativo Permanente 	 10.000,00 	 10.000,00 1 Passivo Permanente 	 0.00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 	 - 	10.000,00 	 10.000,00 

Compensações 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0.00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos Contratuais 0,00 0,00 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 
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Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31/1212020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

MUNICIPIO$ CON(JLTORIA 
	

ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

Conta€r CR 
	

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

'A k. 

	 Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 
realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 
capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios ra serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 22 do artigo 43 da Lei n 2 4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 
.1 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houvera possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 1 9  de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.51, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

Não existem contas no passivo circulante 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4- Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

/ 	

LLLJ VQc 

	

MUNICIPI 
	

ONSTORIA 
	

ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

	

Cont 
	

CRC2O 
	

SECRETÁRIO(A) 
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* 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período -  01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício 	Exercício 	 Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

Resultado Patrimonial do Exercício - Equilíbrio 	 0,00 	 0,00 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

Incorporação de Ativo 	 0,00 	 0.00 

Desincorporação de Passivo 	 0,00 	 0.00 

Incorporação de Passivo 	 0,00 	 0.00 

Desincorporação de Ativo 	 0,00 	 0.00 

MUNICIPIO CONSULORIA 
	

ANA CLAUDIA ARAUJVIANA 

Contaddr CRC325b 
	

SECRETÁRIO(A) 
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Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

NADA A REGISTRAR 

	

UNtC 	 Nascimento Meto PIOS C \1LJL1cR E CONABtLJí iS 
Francisco Antonio 

Sócio A rr strador 

	

CPF 	.&B7,573 	-C CIE:Q1fÃÀS1' 
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Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

- 7 	FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página. 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03. de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

Total Geral do Anexo 01: 	 R 	E00  U 	M 	O 	 0,00 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 	 0,00 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 	 0.00 

Receitas Correntes Intra-Orçarnentá ias 	 0,00 

iCLItd~, C 
MUNICIPIOS COSULTRRlA ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

CRC32/O SECRETÁRIO(A) 
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Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

/ 

UN;CPI0S co N J1JRt E CONTABILIDA 	iS 
Francisco Ájtonio d 	ascirnento Neto 

Ar1 tstrador 
CPF: 	. '87573-53• 	CICE: Q1-/ 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

U;CPI0S COtSUL 	IA L NTABLÁ 	iS 
Francisco Aito o do Na imento neto 

So 	Arirí' a or 
CPF: 360 	.573-5-C1 : 
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Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

CO \ 	C0NTABILi0AL ,S 
Francisco 	onio 4 Nascimento Neto 

'óco Ari/%istrador 
C 6O.CS7.5? t - 	C/CE: O14I-. 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF no 8. de 04/02185) 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

- ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n °  4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

MUNICIPIOSJdONSJTORIA 
	

ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

CdC325/O Ã 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

(cw 
ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 	Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL - 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

	

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

1 

	

UItCIPI0S C0NJLTORIA ÇONTÀBIL!DÀ 	,S 

FranciSco À/tonto d0 ascimentO Peto 



f* 	Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Pâgna.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 

Social 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

r 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

• 	 • Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 

• 	• 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

ir 

	

e.UN;CJPIOS C04L'Í0RIA 	TABIUDÀL iS 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
A l 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8. de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ 	Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

VM 
11, je 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS Período: 0110112020 a 3111212020 

7- FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 

U.O.: 	12.04 	Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 51.000,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 51.000,00 0,00 51.000,00 0,00 51.000,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 39.000,00 0,00 39.000,00 0,00 39.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 49.000,00 0,00 49.000,00 0,00 49.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 49.000,00 0,00 49.000,00 0,00 49.000,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 1 .000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 71.000,00 0,00 71.000,00 0,00 71.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 56.000,00 0,00 56.000,00 0,00 56.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 56.000,00 0,00 56.000,00 0,00 56.000,00 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 36.000,00 0,00 36.000,00 0,00 36.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 171.000,00 	\ )0,00 171.000,00 0,00 171.000,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Total Geral: 	 171.000,00 	 0,00 	171.000,00 	 0,00 	171.000,00 

4c OLu 
ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 	 Anexo 16, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Conta 	 - 
Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

Periodo Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

•1 	

Çc 	lCLc 
MUNICIPIOS ONSU ORlA 

	
ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

Contad CRC32 	 SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 - 	 Página.:1 



~ ~(~cQ e  w_  Ç ~L 
ANA CLAUDIA ARA'UJO VIANA 

SECRETÁRIO(A) 

* , PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Demonstrativo da Divida Flutuante 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

7 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO SOCIAL 
	

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02185) 

NADA A REGISTRAR 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. 1 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356. 1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1 °  03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356. 1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

D E C LARAÇÃQ 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 03 - 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

 ASSJ  

NOME: José Solon B. dos Santos J nior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



M 	 Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001 -01 - CGF: 06.920.226-1 

I.N. N °  03/13 - TCM/CE 

MODELO 03 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: APUIARÉS 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01101/2020 a 31/12/2020 

Órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 
	

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Respo,z s ve 1 
Concessão Data limite 

aplicação 

Comprovação Valor 
Devoivido 

Observa ção  Valor 
Concedido 

Processo 
NC Data Processo 

N° Data  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícu la 

Contador: 	\ 	\ 

\x\ ,  
ASS: 	 kJ 	\i 
NOME: Fco. Ant4iio do NascXnento  Neto 

MAT.: 010648/c 15 (CRC/CEI \ 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: José Solon B. dos Santos Júnior 

MAT.: 772.201.453-49 

Ordenador de Despesa: 

ASS:t ' U'Q 
NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 0778 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Comes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



- 
NRÁSK 	 Estado do Ceará 

	

'NW 	PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

	

), 	Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 
CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

- 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n,° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 ASI)I1C. 
(2 	J. O 

NOME: Fco. Antoi o do Nasci nto Neto 	NOME: 3 sé Solon B. dos Santos Júnior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARES 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

NO 03/13 - TCM/CE  

MODELO 04 	
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: APUIARÉS 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DEt.1ONSTRATIVO DAS DOAÇõES ,  SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão ______________  

P.C. Junto ao Õrgão 
 Repassador 

Valor Concedido Processo N° Data cio Pagamento Processo N° Data 

Cortador: 	 Tesoureiro: 

ASS: 	 ASS 

n  

a 1 ento Neto 	 NOME: osé S~o~ln 13 dos Santos Jún o, NOME: Eco. A 

MAT.: 010648/)o

o 

5 (CRC/CE) 	 MAT.: 772.201.453-49 

Ordena r de Despesa: 

ASSJ  01QíÁÇ~C  ( A  -  d 
NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 0778 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

)

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

-' 	 CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

D ECLA RAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesour iro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS on 
 B. dos Santos Júnior ASS:L71C 

Q!cdcç} 
NOME: Ana Claudia Araújo Viana NOME: osé 

MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



jj; 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 

MODELO 05 
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

Município: APUIARÉS 
	

Exercício: 2020 
	

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

órgão: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL 	 Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÀO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 
NATUREZA DA 

RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 

Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matricula N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

ContE 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 

ASS 	
santos 	 ' NOME: 3 é Solon B. 	 Júnior  

MAT.: 772.201.453-49 

Ordenad r de 

DN
esa: 

ASS:C 	 C J- o ÍQrw-- 

NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 0778 



o  2k+  ! 1 Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1 °  03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



Estado do Ceará 

wI 	PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARES 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de Apuiarés/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2020 o FUNDO MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO não efetuou inscrição, liquidação, pagamento, cancelamento 

e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 ASSJ ________________________ 

r1 o d o Nascnto Neto 	NOME: 

	Solon B. dos Santos Júnior  

NOME: Fco. Anto 	 José NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) A 	MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438,468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1 °  03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356. 1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de Contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO, referente ao exercício financeiro 2020, contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar  
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 (iLkc jL Lia 
NOME: Fco. Antolio  do NascFento Neto 	NOME: osé Solon B. dos Santos Júnior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0-cj(CRC/cE)/\ 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356. 1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av, Comes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TOM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇAO SOCIAL 	 - 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

NADA A REGISTRAR" 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

JOSE SOLON B. DOS S. JUNIOR 	 ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

Tesoureiro 	 Gestor 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I. N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

"NADA A REGISTRAR" 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

- ---- - --- - 	
— 	

( Aiv- () K&C_À 0  1 

JOSE SOLON B. DOS S. JUNIOR\ 	 ANA CLAUDIA ARA JO VIANA 

Tesoureiro 
	

Gestor 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APU lARES 
Av. Gomes cia Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438,468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av, Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62,630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356. 1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

PRIMEIRAS E ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

"NADA A REGISTRAR" 

4,  

UN;CIOb iRt E LQ$TABILIDÀ. iS 
Franciscnio do Na io Nato

o Ac1rTIni 	or 
f',Pr' 	.8B7.51-S 	C Cl ':O1(tJ' 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gornes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 
CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-5 

PORTARIA N° 15512019, de 18 de dezembro de 2019 

O Prefeito Municipal de Apuiarés, o Sr. ROBERTO SÁVIO GOMES 
DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 51 da Lei 8,666/93 e 
alterações posteriores, combinado com o art. 83 da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 0  - Designar: Francisca Geanny da Silva Almeida - 
Presidente; Regina Alves Pires - ia Secretária; Maria de Jesus Chagas 
Câmara - membro e Rita de Kácia Marques dos Santos - membro; para 
sobre a presidência do- primeiro, constituírem a Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Apuiarés, competindo-lhes a prática de 
todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das Licitações, 
inclusive na modalidade Pregão e Pregão Eletrônico. 

Art. 2 0  - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica 
investido na função de Pregoeiro, e a equipe de apoio será composta pela 
Secretária e pelos Membros da Comissão de Licitação. 

Art. 30 - A Presidente da Comissão será substituída em sua 
ausência e impedimentos eventuais pelo o segundo nomeado, ficando designado 
como suplente da C 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 18 de dezembro de 
2019. 

PubUcaçO por afixação no flanelógrafo do 
Paço da Prefeitura Municipal de 
Apuiarés/CE, conforme artigo 80 da Lei 
Orgânica do Município combinado com 
Entendimento fixado no Resp. 105232 CE 
199610053484-5 STJ. 

2019 

)_ 

Ó SAVIO GOMES DA SILVÂ 
Prefeito Municipal 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Comes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

DECLARAÇ4 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

Cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO no 

exercício financeiro 2020, nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO 

DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

 e 	
i ASS: 	 ASS 	 ASS: 	 (C1tC J. U 

NOME: Fco. Antoni do Nasci m to Neto 	NOME: sé Solon B. dos Santos nior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/0-0 CRC/CE) 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438,468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE AUARÉS 

LEI N". 003/2016, 	 DE 21 DE SETEMBRO DE 2016. 
ê 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO MUNICIPAL DO 
VICE-PREFEITO E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE 
APUIARÉS/CE 	PARA 	A 
GESTÃO 2017/2020. 

A ('ÂMARA MUNICIPAL. DE APUIA RÉS, 
DECRETA: 

Art. P. Na ftrnia do que dispõe a Constituição Federal em seus uns. 29. VI. b: 37 XI e XV: e 
39, 4, ficam fixados os subsídios dos setwintes agentes políticos do Muriicipio de 
Apuiars/Ce, para a gestão 017/2020: 

1 - Prefeito Municipal Fica fixado subsidio mensal no valor de RS 15.000,00 (QUINZE ivllI. 
REAIS) 

II - Vice-Prefeito Municipal fica fixado subsidio mensal 110 valor de R5 10.000,00 (I)FZ MIL 
REAIS). 

11 - Secreirio Municipal fica Fixado subsídio mensal no valor de RS 5.0O)00 (CINCO MIL 
REAIS.). 

Parágrafo Único -- Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta Lei riOs termos do Art. 
39 § 40 da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional. abono, prémio, verba de representação, ou outra espécie de 
remuneração. 

Art. 2°. Em caráter irrevoáveI, os subsidios de Prefeito e \!ce-Prefeito somente serão pagos 
em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os servidores públicos e agentes 
politicos municipais, sob pena do Chefe do Poder Executivo Municipal incorrer em Crinie de 
responsabilidade tipificado nos termos da lei penal. 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n -Centro --Apuiarés - Ceará 
	 k1i 

,,. 	 .. 
) 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

'Vrt. Y. Às despesas decorrentes de eecuço da presente Lei, ocorrerão por conta das verbas 
próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos exercidos hiaiicetios de 2017 a 2020. 

Art. 4". Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 201 7. 

Paço do Poder Legislativo Municipal de Àpuiarés - Estado do Ceará  
Em, 21 de Setembro de 2016. 

jzfae1 Soares J4raújo 
Presidente 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, s/n Centro - Apuiarés - Ceará 	 - 
(fIDI. ti O)'$ COt/f'f%f'1 f"•' 	 - 	 1 	 •---..--' . - 

g 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNP3: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 



PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 
	

Período: 01/0112020 a 3111212020 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

7 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 

12.04 Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

08.122.0265.2.142.0000 1204-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 1185 15.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 15.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

16.122.0007.2.143.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PROGRAMA SOCIAL DE HABITAÇÃO 

31900400 1186 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

31901100 1187 39.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

31901300 1188 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

31909200 1189 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

31909400 1190 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33900400 1191 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33901400 1192 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33903000 1193 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33903100 1194 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33903600 1195 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33903900 1196 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33904700 1197 2.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33909200 1198 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

33909300 1199 1.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

44905100 1200 10.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

44905200 1201 5.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

44909200 1202 5.000,00 0,00 	 0,00 	 ,000 0,00 0,00 

Total do P. A.: 105.000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 39.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 26.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 171.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 171.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 171.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

16.244.0301.1.024.0000 

44903000 1181 5.000,00 

44903900 1182 5.000,00 

44905100 1183 106.000,00 

45906100 1184 15.000,00 

Total do P. A.: 131.000,00 

Total da U. O.: 251.000,00 

Total da U. G.: 251.000,00 

CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Orç.: 	 251.000,00 	80.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES 

Balancete da Despesa - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL 
	

Período: 0110112020 a 3111212020 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

\ 	JOSE SOLON B. DOS S. JÜN'OR 	 ANA CLAUDIA ARAUJO VIANA 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 - 	 Página.:2 12 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99—Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356. 1504 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



* 	Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  APUIARÉS 
Av. Gomes da Silva, 99 - Centro - CEP: 62.630-000 - Apuiarés/CE - Fone: (85) 3356.1504 

CNPJ: 07.438,468/0001-01 - CGF: 06.920.226-1 

PECLARAÇLO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n,° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de Apuiarés/CE no 

exercício financeiro 2020, não promoveu alterações das normas que 

regulam a gestão do FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Apuiarés - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020 

Contador; 	 / 	 Tesoureiro: 	 Ordenador de Despesa: 

ASS: 	 ASS ASS: "c 
NOME: Fco. Anlonio  do Nasc 	nto Neto 	NOME: sé Solon B. dos Santos Júnior 	NOME: Ana Claudia Araújo Viana 

MAT.: 010648/-0 (CRC/CE) 	 MAT.: 772.201.453-49 	 MAT.: 0778 



Lei N° 219108 	 De 10 de março de 2008. 

Cria o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social - FHIS e institui o Conselho 
-Gestor do FHIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUIARES; 
Faço saber que a Câmara Muriicio& de Auiaris decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art, l - Esta Lei cria o Fundo de HaDitaÇão de Interesse Social - FHIS e institui o 
Conselho - Gestor do Fh!S. 

CAPITULO 1 
DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Seção  
Objetivos e Fontes 

Art. 20 - Fica coado o Fundo de Habitação cc Interesse Social FHIS, de natureza 
contábil, com objetivo de centralizar e gerenciar recursos orçamentários para os 
programas destinados a implantur políticas nabitcionais direcionadas à população de 
menor renda. 

Art. 30 - O Fundo de H tço ae Ir.t.'esse Social . FHJS é constituído por: 

1 - dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de habitação; 
II - outros fundos ou programas que vt'ern d ser incorporados ao FHIS; 
III 	recursos provenientes de emprestlrncs externos e internos para prugrcrlii15 de 
haoitação; 
IV - contribuições e doações c' pessoas físicas Ou jurídicas, entidades e organismos 
de cooperação nacionais ou internacionais; 
V - receitas operacionais e patrimoniais ce operações realizadas do FHIS; e 
VI - outros recursos que lhe velem a set dSJneCOS. 

Seção II 
Do Conselho-Gestor do FHIS 

Art. 40 - O Fundo de haD!c3c de Interesse Social -FHIS será gerido por um 
Conseiho-Gestor 

Art. 50 - O Conselho-Gestor e Órgáo ce caráter deziberativo e será composto pelas 
seguintes entidades 
1 - Um Representante da Secreaia de Infra - fçrn,tjra e Desenvolvimento Urbano; 
II - Um Representante o Secretaria de Adrninsstaçáo e Finanças; 
III- Um - Representante a S cretar do Trar;aihc e Assistência Social; 
IV - dois Representantes das Associações Comur.itar;as escolhidos em assembléia; 

w 	 2L 



t: u&res 	j PREFEITURA MWJPAL DE AJ'UIARÉS 

§ 1 0 . A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo representante da 
Secretaria de Infra - Estrutura e Desenvolvimento Urbano. 

§ 2 10 . O Presidente do Conselho-Gestor oo FHIS exercerá o voto de qualidade. 

§ 30, Competirá ao Secretário de Infra - Estrutura e Desenvolvimento Urbano 
proporcionar ao Conselho-Gestor os meios necessários para o exercício de sua 
competência. 

Seção Iii 
Das Aplicações dos Recursos do FHIS 

Ait 6 0 	As aplicações dos recursos do Fundo de Habitação de Interesse Social 
FHIS serão destinados a ações vinculadas aos programas de interesse social que 
contemplem: 
1 - aquisição, construção, cor.clusão, melhoria, reforma, locação social e 
arrendamento cie unades naDtacionais em áreas urbanas e rurais; 
II - produção cc lotes 	zjcjos para nS habitacionais; 
111 - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária e 
urbanística de áreas caraLterióCas de interesse social; 
IV - implantação ce saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 
complementares aos programas habitacionais de interesse social; 
V - aquisição de materiais para construco, ampliação e reforma ce moradias; 
VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 
centrais ou periféricas, para rins habitacionais de interesse social; 
VII - outros programas e intrvençõe nci toriiia aprovada pelo Conelho.Gestor co 
FHIS. 

§ jO Será admitida a aquísiç5o de terrenos v,r.cuiaca à implantação r& proJeros 
nabitacionais. 

•0  

Seção IV 
Das Competêncías do Conselho Gestor do FHIS 

Art. 70 - Ao Cons&.o Ge -,u do Fundo clp Iialitaçãn de Interesse Socal - FF115 
compete: 
1 - estabelecer Oiretnzes e txar critérios para a priorização de linhas de ação, aiocaçáu 
cc recursos do FHtS e aftrdirncno cos beneciãrics dos programas haDitacio, 
cbservao o disposto nesta Lei, a política e o piano municipal de habitação; 
II - dprovar orçamentos e plano cie aplicação e metas anuais e plurianuais dos 
recursos do FF115; 
III - fixar critérios ara 	prior i laçâo Cc inhas ci ações; 
IV - deliberar sobre as corras c, FHJS; 
V - dirimir di.vcas quanto 	apiicao das norm 	regulamen:re, 	l;C. 
FHIS, nas matérias de sua correènc. 
VI - aprovar seu regriiir.to interno. 	..' 



Um 

1 0 . As diretrizes e critérios previstos no inciso 1 do caput deste artigo deverão observar 
ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de 
Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 
2005, nos casos em que o FHIS vier a receber recursos federais. 

§ 20. O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das formas e critérios 
de acesso aos programas, da modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de 
atendimento habitacional, dos recursos previstos e aplicados, identificados pelas fontes 
de origem, das áreas  cojeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e 
dos 
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o acompanhamento e 
fiscalização pela sociedade. 

§ 3 0 . O Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS promoverá 
dudiericias públicas e conferncii';, representativas dos segmentos sociais existentes, 
para debater e avaliar criténos de alocação e programas habitacionais existentes. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSrTóRIAS E FINAIS 

Art. 80 - Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de 
Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 9 0  - Esta Lei entra em Vyor na cala de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Apuiarés, em 10 de março de 2008. 

sÀvio GOMES DA SILVA 

/ 
Prefeito Municipal 
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LEI N 44-1201) 	1)1-. Iti DE SETEMBRO DE 2019. 

Atualiza os valores das diá ias/ajuda.. de 
custo, constantes na Lei N° 17 1105, naa 
aos Agentes Políticos e Servidores do 
Poder Executivo ç Legislativo do 
Município de Apuiarés, quando realizam 
viagem em missAo de serviço ou 
representação oficial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APLJ1ARÉS/CE, no uso de suas anibuiçôes1egais 
FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE APUIARES/CE. aprovou e eusànciono 

a seguinte Lei: 

Art. l - Os numerários das diárias e das ajudas de custo constantes na Lei N 
17112005 e anexo, passarna deter osvalores abaixó especificados: 

CARGO OU FUNÇÃO DIARIAS RS AJUDA DE CUSTO 
3,5 DIA RIAS RS 

Prefeito  Presidente da Câmar4 	1 500,00 1.750 t00 
Vice-Presidente, Vereador, Secretário 260,00 910,00 

Municipal, Chefe de Gabinete do Prefeito e 
Tesoureiro  

Subsecretário. Assessor Direto e Diretor de 15000 525,00 

Demais Scrndoies Muni cpis 10000  350,00 

Art. 2% Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mantendo-se todas as 
disposições constantes , na Lei Municipal.-N` 1712005 

Art.3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MIJNIC1PAL DA PREFEITUR . DE WUL\RÊS, 16 DE SETEMBRO DE 2019. 

ZT2. 
ROBERTO SA VIO GOMES DA SILVA 

Prfeiíi llunicípal 


